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COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 17/2023

PROCESSO DIGITAL 129/2023

AUTORIA: Vereador Paulo Pilatte

RELATOR - Vereador Alex Sandro Alves Nunes - Tio Leco

Tramita nesta Comissão Permanente, o Projeto de lei nO 17/2023, que:

"DENOMINA "PEDRO DE FREITAS" A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DA
COMUNIDADERURAL RIO DA VÁRZEA, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS".

RELATÓRIO
No uso das atribuições, que confere o Artigo 51, inciso VI do Regimento Interno,

o Presidente da Comissão Permanente de Méritos Temáticos designa - me como

Relator da presente matéria.
O presente Projeto de lei foi protocolizado em 18 de janeiro de 2022, sob o

Protocolo nO129/2023.
Após foi analisado e certificado pela Coordenadoria de Assuntos legislativos,

inexistindo óbice ou matéria que impeçam seu trâmite.
Em 27 de fevereito de 2023, o presente Projeto de lei foi levado a conhecimento

ao Plenário durante a 1° Sessão Ordinária.

A Diretoria Jurídica, em sua oportunidade apresentou Parecer Jurídico sob nO

153/2023, manifestando-se favorável a tramitação do presente Projeto.

Assim remetido o presente às Comissões Permanentes legislação e Redação,

Méritos Temáticos e Saúde, Educação e Segurança Pública.

Recebi em data de 17/03/2023, a presente matéria, para Parecer.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR:
Conformeatribuição a qual me confere o artigo 41, inciso 1, alíneas "c" e "I" item

3 do Regimento Interno, Relato que: Em data 18/01/2023, através do Protocolo nO
129/2023, o Poder Executivo Municipal, protocolizou neste Poder Legislativo, o Projeto
de Lei nO17/2023, que "DENOMINA "PEDRO DE FREITAS" A UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE DA COMUNIDADE RURAL RIO DA VÁRZEA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".
Conforme mensagem de justificativa o presente Projeto de Lei, tem como

objetivo denominar "Pedro de Freitas" a Unidade Básica de Saúde localizada na
Comunidade Rural Rio da Várzea, na Zona Rural de Campo Mourão, uma vez que,
embora tradicional na Comunidade, a referida UBS ainda não possuir uma

denominação específica, sendo isto um justo motivo para homenagear uma
personalidadeque tanto marcou a localidade,como o Sr. Pedrode Freitas.

Deste modo, após análise ao Projeto de Lei nO17/2023, e por não haverem
óbices apresentados pela Comissão que resguarda a constitucionalidade da matéria,

manifestoVOTO FAVORÁVEL a presentematéria.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPOMOURÃO, Estado do Paraná, em 23 de março de 2023.
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ALEX SANDROALVES NUNES- "TIO LECO"
Vereador - pp
RELATOR

VOTOSDOSMEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTEDE MÉRITOSTEMÁTICOS.
PROJETODE LEI 17/2023.

O Vereador - Presidente Antônio Machado da Silva se manifesta, aos termos do
parecer:

~Favorável

DContrário

DAusente

O Vereador- MembroElvira Lima se manifesta,aos termos do parecer:

I ('(I Favorável
DContrário

DAusente

Assinatura:
/

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE

CAMPOMOURÃO, Estado do Paraná, em 23 de março de 2023.


